
APRECIAÇÃO D[, IMPUGNAÇÀO EDITALÍCIA

PE - Pregão Eletr'ônico (SRP) n" 2212023

Plocesso Admin istrativ o t1" 27 83 12022

Trata-se dc inrpugnação apresentada por VIVEIRO DE MUDAS MtrUlLER LTDA,

pessoa.jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ rt" 07.168.3 82/0001-06, ern Íàce do edital

supracitado,

1- ADMISSIBILIDADE

Dispõe o Decreto 10.024/2019 a respeito da impugnação que:

"Árt. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio

elelrônico, na íorma prevista no edital, até lrês dias úteis anteriores à data Jixada para
abertura da sessão priblica."

Tal mecanismo é reforçado no edital da licitação onde se fez constar:

" 3.1. Qualquer pessoq, frsica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências eu relação ao presente PREG.4O, ou ainda para impugnar este Edita[ desde

que o faça com anlecedência de até 03 (trêi diqs úteis, da clata Jixada para a aberlura da
sessdo pública do certdme. 3.1.1. As impugrações ao Edital deverão ser dirigidas o(a)

pregoeiro(a) e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato
Paigot de Souza, 1,080, Setor de Protocolo, Cenlro, Capanema, ou encqminhadas atavés de

e-mail no endereço elelrônico : licitacao@capanema.pr. gotbr.

(...)

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçdo deste Edítal
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) diss úleis contados da

data de recebimento da impugnação."

Considerando que a impugnação foi protocolizada no dia 1010512023 (14 dias antecedentes

à data da abertura da sessão pública, tem-se que a proposição é IEfvEES'Ul/l\.

2. FUNDAMENTAÇÃO



A irnpugnante sustenta que deveria ser inserida, dentre a docutnentação relativa à

qualificação técnica (alt. 30, Lei n" 8.6661\993), a obrigatoriedade/exigência de Registro dos(as)

pÍoponentes interessados no RENASEM (Registro Nacional de Sementes e Mudas).

A proposição fundamenta-se nos dispositivos estampados nas Leis n" 10.711/2003, no

Decreto rro 5.15312004, na .lnstrução Normativa n' 6, de 1510312013, do Ministério do Meio

Arnbiente (MMA).

Pois bem.

Respeitados os argumentos erigidos pela impugnante, não merecem prosperar.

lsso porque o Decreto n" 5.15312004 foi revogado pelo Decreto no 10'586, de 18/1212020 e

este, por sua vez, regulamentou a Lei n" 10.711, de 05/08/2003, que dispõe sobre o Sistema

Nacional de Sementes e Mudas, dispondo de maneira diversa a respeito da obrigatoriedade do

referido registro. Vej amos:

Àrl. 4'- O Renasem é o registro único, válido em loclo o território nacionol, vinculadtt

ct ttn ntimero de inscriçiio no Cqdqstro cle Pessoq,g lrísicas - CPF- ou fio Cadqstro

Nacional dq Pessod Jurídica - CNPJ, cuia Jinalidade é habílitar perqnte o Mí istérío

da Agricultura, Pecuqriq e Aba:stecimento Pe\,\ods Jísicas ott.jurídicas qLte exerÇam qs

qtividqdes de produção, de bene/icianento, de reenbalagem, cle arnozenclme to, de

onalise ou de comércio de semenles ou de muda'; a as utividades de responsabilidadc

técnica, de cerlíicaÇtio, de qmoslragem, de coleta ott de analise de ,semenles ou de

mudus previslas na Lei n' 10.71 l, de 2003 nesle Decreto e em nonna complementar.

§ I" Ficam !!9!!9§-!!.!Jt§.9!iB!J!!-kg§ :

I - aclueles que;

a) qtendq uos reouisitos de due trata o caout do art. 3" cla Lei n" I1.326. de 21 de

i lho,le 2006. ou se enqualren no disaosto no § 2'do referido qrtiso; e

b) nrultipliquen sementes ou mudas somente Parq díslribttição, pqrq trocq e paro

comercíalizoção entre si ou para alendimenlo de prctgromcts governamentais, aintla

que localizados em diferentes unidades federativas;

ll - associecões e cooperativas de apricullores fqnilíctes ctue disb'ibuam, troquem.

conercializen e mullinliouem sementes ou fiudas, desde ttue sue producão seia

prot,cniente exclusit'«nenlc clo núblico beneíiciario cla lue lrolant a Lci n' I 1.326. dc

2006, e ÍeLts requlqmenlos;

Ill - os comercianles que camercializet exclusivd tente sefientes e mudas para uso

doméstico: e

lV - as pessoas /ísicas ou juridicas que importen setfientes ou mudas para uso próprí<t

an áreo desua propriedade or de que tenha a possa.

§ 2' Na hiptitese da pessoa .jurídica possuir rtlial ou Jiliais, q iuscriçào olt o

crede cienrcnto no Renasen poderli ser realizctdo sonenle pela mdtriz, exceto quando

se trutar Lle lqborqtório de cutlrlise de semenÍes ou de nnrclas.



§ 3" Na hipólese previsla no § 2', o inleressado deverci relacionar na suq insct'iÇão ou

credenciarnento no Renosem as Jiliais e ínfornar os respectivos endereÇos e úmeros

dc insuição no CNPJ,

§ 4'Na hipótese de solicitação da insuição de.forma individual para matriz e /ilíais,

fica dispensoda a apresentaçdo de contraÍo de preslqção de seniços enlre uniclctdes dct

empresa para realização dãs tltivid.tdes de beneJicíamento e qrnqzenamento

§ 5' Na hipótese da pessoa frsica possuit mais de umq unidade, q i scrição ou a

credeficiqmento fio Re qsetn deyera,;er realizado somefile pdru u que ekt con.viclerar a

unidade principal.

§ 6' Na hipótese prevista no § 5', o inleressctdo deverú relqcionqr na sua inscrição ou

credenciamenlo no Renqsem as dem.tis unidqdes exislenles e ififormqr o endereço e a

inscriÇdo eslqduol ou municipal de cada unidade, quondofor o caso."

Desse modo, emborâ permaneça hígirlo o referido registro, tem-se qtte a norma tegal

lelativizou â obrigatoriedade da inscrição a determinadas pessoas, físicas e jurídicas, colno é o

câso do agricultor familiar, que se insere na isenção preconizâda no § l', inciso I, alínea 'a' do

dispositivo legal acima rcproduzido (abrangidas pela Lei Fcdelal no 1132612006).

Não se olvida a existência de previsão legal acerca da inscriçâo no RENASEM. de stra

irxpoftância, bern corno regulamentação nonnativa a respeito dc seu alcance.

Todavia, permanece vigente no ordenamento jurídico hipóteses de exceções legais dc prévia

inscrição no cadastro nacional que, no caso, têm o condão de pelrnitir a participação no cettame de

detcrminadas pessoas, físicas ou jurídicas, ainda qr.re desprovidas dc inscrição ou credenciamento

junto ao RENASEM.

Ern prestígio ao princípkt da competilitidade, que inspira todo e qualquel ceftame

licitatório, cabe ao(à) Pregoeiro verificar e julgar as condições dc habilitação, avaliattdo o

cunrprimento das exigências legais aplicáveis à espécie (afi. 17, Decreto n" 10.024/201 9). rras nâo

irnpedir, de antemão, a participação de interessados que se amoldem à previsão legal,

principalrnente quanclo penrissiva e incentivadola da concorrência.

3 _ CONCLUSÃO

Ilm razão do entendimento de que as normas que permeiam os ceúames licilatórios devern,

sempre que possível, ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados e

não de sua restrição, e que a previsão editalícia uão rcpresente desabono de qualidade dos produtos

a serem eventualrrente adquiridos pela Adminish ação, com base nos argumentos acima expostos,

manifcsto-me:



I - pelo não acolliirnento da impugnação apresentada;

II - pela intimação da lmpugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação no

PA, dando-lhes ciência da decisão administrativa,

Município dc Capanetna, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque

Caminho do Colono. aos 11 dias do rnês de maio de 2023.
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